
PARECER	CCJ

	

Renomeia	 o	 parágrafo	 único	 para	 §	 1º,	 mantendo-se	 sua	 redação	 atual,	 e
inclui	§	2º,	todos	no	art.	52	da	Lei	Complementar	nº	728,	de	8	de	janeiro	de
2014,	 que	 institui	 o	 Código	 Municipal	 de	 Limpeza	 Urbana	 e	 dá	 outras
providências,	 e	 alterações	 posteriores,	 criando	 a	 transação	 de	 dívidas	 de
natureza	 não	 tributária	 do	 Município	 em	 prestação	 de	 serviços	 à
comunidade.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	
José	Freitas.

	
A	proposição	visa	criar	uma	alternativa	de	pagamento	de	dívidas	de	natureza	não	tributária	

para	cidadãos	que,	ao	mesmo	tempo	que	não	possuem	condições	financeiras	de	pagar,	podem	
contribuir	com	transação	de	mão	de	obra	em	favor	do	município.	

Em	verificação	preliminar	realizada	pela	douta	Procuradoria	desta	Casa	(Parecer	Prévio	
0656375	-	SEI)	foi	apontado	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	regular	tramitação	do	
processo.	

	
É	o	relatório.	

Sendo	assim,	no	que	concerne	ao	âmbito	de	atuação	desta	Comissão	de	Constituição	e	
Justiça	a	quem	compete	examinar	e	emitir	pareceres	sobre	aspectos	constitucionais,	legais	e	
regimentais	das	proposições,	consoante	o	que	dispõe	o	art.	36	da	Resolução	1.178	de	16	de	julho	de	
1992,	Regimento	Interno	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre,	acatamos	o	parecer	prévio	da	douta	
procuradoria	deste	parlamento	municipal.	

Repisando	trecho	importante	do	parecer	(Parecer	Prévio	0656375	-	SEI):
	

Em	princípio,	não	se	está	diante	de	assunto	cuja	competência	seja	de	iniciativa	privativa	do	Chefe	do	Poder	Executivo,	de	modo
que	ausente	mácula	de	origem	na	proposição.

Quanto	 à	matéria	 de	 fundo,	 não	 se	 vislumbram	óbices	 de	 cunho	Constitucional	 (tendo	 em	 vista	 as	 disposições	 da	Constituição
Federal	e	da	Constituição	Farroupilha),	Orgânico	ou	mesmo	legal.	Lembrando	que	não	cabe	a	esta	Procuradoria	emitir	juízo	quanto	ao	mérito	da
proposição.

Aponta-se,	entretanto,	a	necessidade	de	se	observar	que	a	presente	proposição	não	parece	diferir,	linhas	gerais,	do	que	dispõe	a
Lei	Municipal	 n.	 13.051,	 de	 29	 de	março	 de	 2022,	 a	 qual	 estabelece	 normas	 para	 transação	 e	 dação	 em	 pagamento	 de	 débitos	 tributários
mediante	 entrega	 de	 bens,	 execução	 de	 serviços	 e	 de	 obras	 de	 utilidade	 pública,	 no	 âmbito	 do	Município	 de	 Porto	 Alegre,	 e	 regulada	 pelo
Decreto	n.	21.794,	de	21	de	dezembro	de	2022.

Nesse	prisma,	o	projeto	em	exame	poderia	vir	a	configurar,	em	tese,	violação	ao	princípio	da	necessidade,	o	qual,	de	acordo	com	a
doutrina	de	Gilmar	Ferreira	Mendes:

Embora	a	competência	para	editar	normas,	no	tocante	à	matéria,	quase	não	conheça	limites	(universalidade	da	atividade
legislativa),	a	atividade	legislativa	é,	e	deve	continuar	sendo,	uma	atividade	subsidiária.	Significa	dizer	que	o	exercício	da
atividade	legislativa	está	submetido	ao	princípio	da	necessidade,	isto	é,	que	a	promulgação	de	leis	supérfluas	ou	iterativas
configura	abuso	do	poder	de	legislar.[1]

	

Destarte,	concluímos	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	
Projeto.	

	

Sala	de	Reuniões,	26	de	fevereiro	de	2024.
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Vereador	Márcio	Bins	Ely

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	29/02/2024,	às	14:39,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0702505	e	o	código	CRC	7D6F94F1.

Referência:	Processo	nº	034.00425/2023-90 SEI	nº	0702505
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	0702505.

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	05/03/2024,	às	10:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Edson	Strogulski,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	05/03/2024,	às	14:30,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
05/03/2024,	às	19:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	06/03/2024,	às
10:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
07/03/2024,	às	17:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maristela	Maffei,	Vereador(a),	em	13/03/2024,	às	13:44,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0706589	e	o	código	CRC	467D8718.

Referência:	Processo	nº	034.00425/2023-90 SEI	nº	0706589
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	085/24	–	CCJ	contido	no	doc	0702505	(SEI	nº	034.00425/2023-90	–	Proc.	nº	1062/23	-
PLCL	nº	015),	de	autoria	do	vereador	Márcio	Bins	Ely	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	em	15	de	março	de	2024,	tendo	obtido	06	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de
Votação	CCJ	0706589:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	15/03/2024,	às
09:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0714420	e	o	código	CRC	EE5D3659.

Referência:	Processo	nº	034.00425/2023-90 SEI	nº	0714420
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